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ESTADO DE SAO PAULO

GOVERNADOR MARIO COVAS

: PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

VETO TOTAL AO

PROJETO DE LEI N4 204/97

SAO PAULO, 04. DE JU HO DE097.

A-N* 90/97

SENHOR PRESIDENTE

TENHO A HONRA DE LEVAR AO CONHECIMENTO DE

VOSSA EXCELËNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE

NOS TERMOS DO ARTIGO 28, * 14, COMBINADO COM

O ARTIGO 47, INCISO IV, DA CONSTÌTUIÇÅO:DO

E=ADO, ROLO VETAR, TOTALMENTE, O PROJ•ODE

LEI N 2 204, DE 1997, APROVADO POR ESSA NOBRE

•SEMBLÉIA,CONFORME ALOGRAFO N2 23.616.

DE ORIGEM PARLAMENTE O PROJETO INTITUI

GRUPO DE TRABALHO, COM A FINALIDADE DE

PROMOVER A IMPLANTACAO DA LEI FEDEREL N

9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE

ESTABELECERAS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO

NACIONAL, NO ÂMBITO DO ESTADO, DISPONDO,

PORMENORIZADAMENTE, SOBRE SUAS ETRIBUTARIAS E

COMPOSICAO DEFINE, AINDA, AS ENTIDADES QUE

DEVERÃO PROCEDER A INDICAÇÃO DOS MEMBROS DO

COLEGIADO, NO QUE CONCERNE AOS REPRESENTENTES

DOS PROFISSIONAIS DE ENSINO E FIXA PRAZO PARA A

INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS, QUE DEVERÃO ESTAR

FINALIZADOS EM 30 DE NOVEMBRO DE 1997, A FM

DE SEREM SUBMETIDOS A APRECIAÇÃO DO

LEGISLATIVO ESTADUAL E DOS EXECUTIVOS E

CÅMARAS MUNICIPAIS

NAO OBSTANTE RECONHEÇA OS LOUVÁVEIS

PROPÓSITOS DU LEGISLADOR, VEJO-ME, NO ENTANTO,

NA CONTINGÊNCIA DE NEGAR ASSENTIMENTO A

INICIATIVA, QUE SE REVELA MANIFESTAMENTE

INCONSTITUCIONAL E CONTRÁRIA AO INTERESSE

PUBLICO

A DISCIPLINA NORMATIVA CONCERNENTE A

CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES

DE ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA CONSUBSTANCIA MATÉRIA QUE SE INSCREVE

NA ESFERA DE EXCLUSIVA INICIATIVA DO CHEFE DO

EXECUTIVO, ANTE A CLÁUSULA DE RESELLA CONTIDA

NO AIGLO 61, * 1E, II, *E*, DA CARA PEITICA QUE

SE IMME, EM TEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO, A

OBSERVÃNCIA INCONDICIONAL DOS

ESTADOSMEMBROS, CONSOANTE ADVERTE, EM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, O COLENDO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL

NA VERDADE, O GRUPO DE TRABALHO EM

QUE•ÃO,NAO BLANTE DE NATUREZA TRANSITÓRIA,

NEM POR ISSO, ENQUANTO SUBSÍSTIR, DEIXA DE

PRIVAR DA INTIMIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, CUJA

ESTA EDIÇÃO, DE 52 PÁGINAS, CONTÉM OS ATES

NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL

CASA CIV
......................... -

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ........... 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA ....... 2

L•ANÇA,FAMOLIA E BEM-ESTAR SOCIAL 2

EMPREGO E RESTACOES DO TRABALHO ..... 3

SEGURANÇA PÚBLICA ................. 3

ADMINISTRAÇÃO PENTEARIA ......... 4

FAZENDA
.......................... 5

AUTURA E ABASTECIMENTO ........ 6

EDUCAÇÃO ......................... 7

SAÚDE
............................ 8

ENERGIA .......................... 10

TRANSPORTES ....................... 10

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO, SUAS ATRIBUIÇÕES E A

DE SEUS MEMBROS, SOBRE O PRAZO PARA A

INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS E PARA A RESPECTIVA

CONCLUSÃO, O PROJETO INSINUA-SE, NOTORIAMENTE,

EM MATÉRIA DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

SUJEITA AO PODER DE INICIATIVA DO CHEFE DO

EXECUTIVO (IMPONDO-SE EVENTUAL EDIÇÃO DE LEI

A QUEM CABE A VALORACAO DOS MOTIVOS

INFORMADORES DA MEDIDA, TENDO EM VISTA, ALÉM DE

OUTROS FATORES, O PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO

E AS REAIS NECESSIDADES DA ADMINISTRACAO

DA PROPOSIÇÃO EMERGE, POIS, INDUVIDOSA

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, POR USURPAÇÃO DE

INICIATIVA, COM MANIFESTA AFRONTA AO PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES, PROCLAMADO EM

NOSSA CARTA POLITICA

SOB O ENFOQUE DO MÉRITO, ACRESCENTO,

RESVALA-SE O PROJETO CONTRÁRIO AO INTERESSE PUBLICO

CONFORME PONDERA A SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO, OPONDO-SE EXPRESSAMENTE A

MEDIDA, A COMISSÃO ESPECIAL, CONSTITUÍDA PELO

CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO, AO ADVENTO DA

LEI FEDERAL N * 9394, DE 20 DE DEZEMBRO DE

1996, JA SE INCUMBE DE PROCEDER A ESTUDOS E

PROPOSTAS TENDENTES A IMPLANTAÇÃO DA LEI DE

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, NO

PLANO ESTEDUTRA

ALÉM DISSO, O CONSELHO NACIONAL DE

SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO CONSED VEM

PROMOVENDO, POR INTERMÉDIO DE COMISSÕES

ESPECIAIS QUE ORGANIZOU, ENCONTROS PARA

ESTUDOS E ORIENTAÇÁO, NO QUE CONCERNE A

ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL AS NOVAS

DISPOSIÇÕES NACIONAIS SOBRE A MATÉRIA, SENDO

CERTO, ADEMAIS QUE OS TÉCNICOS DAQUELA PASTA

TEM PARTICIPADO DE DEBATES COM ENTIDADES

PÚBLICAS E PRIVADAS, SEMPRE COM A MESMA

FINALIDADE

JUSTIFICADO, DESSA FORMA, O VETO TOTAL
QUE

OPONHO AO PROJETO DE LEI N 2 204, DE 1997, E

FAZENDO-O PUBLICAR NO DIÁRIO OFICIAL, EM

OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO * 32 DO ARTIGO 28 DA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, RESTITUO A MATÉRIA AO

REEXAME DESSA ILUSTRE CASA LEGISLATIVA

REITERO A VOSSA EXCELÊNCIA OS PROTESTOS DE

MINHA, ALTA CONSIDERACAO

MARIO COVAS

GOVERNADOR DO ESTADO

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR DEPUTADO PAULO

KOBAYASHI, PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO

CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO ...... 1 1

ESPORTES E TUSO ................ 12

HABITAÇÃO ........................ 12

MEIO AMBIENTE
12....................

PROCUREADORIA GERAL DO ESTADO ........ 12

TRANSPORTES METROPOLITANOS 13.........

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO OBRAS 13

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO .......... 13

UNIVERSTDEDEESTEDUALDECAMPINESDE 13..

...... 14UNIVERSIDADE ESTADUAL AUTISTA

MINISTÉRIO PÚBLICO 14.................

EDITAIS ........................... 15

MÍDIA ELETR6NICO
................... 15

CONCURSOS 19........................

DIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS ............. 31

PARTIDOS POLÍTICOS ..................

DE 4 DE JULHO DE 1997

INTRODUZ ATERACOES NO ,%GULAMENTO DO

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES REFLETIVAS A

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTEÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE

SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ARTIGO 59 DA LEI

* 6.374/89, DE 1.* DE DE 1989,
N. MARÇO

DECRETA:

ARTIGO 1.-* - PASSAM A VIGORAR COMA

REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS ** 3.9 E 5. *DO ARTIGO

14 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,E

APROVADO PELO DECRETO * 33.118, DE 14 DEN.

DE 1991:
MARÇO

** 3.9 OS ESTABELECIMENTOS ENQUADRADOS

FORMA DO * 1* PODERÃO RECOLHER IMPOSTO,

-

NA O

SEM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, TAIS COMO A MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 593 E OS JUROS DE MORA

DESDE QUE OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 631,

ATE O DIA 10 DEZ DO SEGUNDO MES

SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

* 5. 2 - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO SERÁ

APLICADO AOS FATOS GERADORES QUE OCORREREM

ATE 31 DE MARÇO DE 1998.*;

ARTIGO 2.2 - FICA ACRESCENTADO O ARTIGO 43

AS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO REGULAMENTO

DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVÍÇOS, APROVADO PELO

DECRETO -O 33.118, DE 14 DE DE 1991,N.
MARÇO

COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 43 OS ESTABELECIMENTOS

INDUSTRIAIS -OU ATACADISTAS ENQUADRADOS NOS

CÓDIGOS DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PREVISTOS

NO ARTIGO 14 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, DE

ACORDO COM OS CRITÉRIOS FIXADOS EM SEU * 6.*,

PERMANECERÃO NESSES CÓDIGOS ATE 31 DE

MARÇO DE 1998, CONSIDERANDO-SE OS FATOS

GERADORES OCORRIDOS ATE ESSA DATA

ARTIGO 3?ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JULHO DE

1997

MÅRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 4 DE JULHO

DE 1997.

GER-CAT N.* 363197OFICIO

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA

EXCELÊNCIA INCLUSA MINUTA DE DECRETOA QUE

INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIASIMPOSTO E

SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSICMS, SEGUIRA

COMENTADAS

O NOVA AOS E
- ARTIGO 1.2 DA REDAÇÃO ** 3.2

5.2 DO ARTIGO 14 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

PARA, RESPECTIVAMENTE, ALTERAR A DATA FIXADA

PARA O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO PELOS

ESTABELECIMENTOS ENQUADRADOS NOS CÓDIGOS

DE ATIVIDADE ECONÔMICA 46.000 INDÚSTRIA DE-

PEQUENO PORTE OU 58.000 - ATACADISTA DE

PEQUENO PORTE, DORAVANTE O PRAZO SERÁ O

MESMO PARA TODOS ESSES CONTRIBUINTES, OU

SEJA, O DIA 10 DEZ DO SEGUNDO MES

SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, BEM

COMO PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO

DISPOSITIVO, ATE 31 DE MARÇO DE 1998;

O ARTIGO 2* ACRESCENTA O ARTIGO 43 AS
DISPO

TRANSITÓRIAS DO REGULAMENTO DO ICMS,SIÇÕES

AUTORIZANDO OS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS OU

ATACADISTAS ENQUADRADOS, RESPECTIVAMENTE, NOS

CÓDIGOS DE ATIVIDADE ECONÔMICA, 46.000 OU

58.000, NA FORMA ESTABELECIDA NO * 6* DO ARTIGO

14 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO MENCIONADO

DIPLOMA LEGAL, DACAO DADA PELO DECRETO N.GNA

41:129, DE 30 DE AGOSTO DE 1996, QUE PERMITIU O

ENQUADRAMENTO DESSES CONTRIBUINTES QUE

REALIZARIO VENDAS TRANSFERÊNCIAS

EXERCICIODE 1995 ATEOU MONTANTE NO

PONDENTE (TREZENTASO MIL UFESPSCORRES*300.000

UNIDADES FISCAIS DO ESTADO DE SAO PAULO,-

PERMANECEREM NESSES CÓDIGOS ATE 31 DE MARÇO

DE 1998.

FINALMENTE, 3. * DISPÓE SOBREO ARTIGO A

VIGËNCIA DA PRESENTE MINUTA DE DECRETO

PROPONDÓ
COM JUSTIFICATIVASESSAS E A

EDIÇÃO DEECRETO CONFORME A MINUTA,

APROVEITO ENSEJO REITERAR-LHEPROTESDO PARA MEUS

TOS DE ESTIMA E ALTA CONSIDERACAO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MÁRIO COVAS

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULÕ

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE

SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A

VISTA DA MANIFESTACAIO DA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO

PÚBLICO E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI

COMPLEMENTAR N9 180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 FICAM TRANSFERIDOS

- OS CARGOS

CONSTANTES 1 QUE FAZ PARTEPROVIDOS DO ANEXO

INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2.* - FICA TRANSFERIDO O CARGO VAGO

CONSTANTE DO ANEXO II DESTE DECRETO

ARTIGO 3.4 - FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO

AUTORIZADOS A, MEDIANTE APOSTILA, PROCEDER

RETIFICAÇÅO DOS SEGUINTES ELEMENTOS

INFORMATIVOS CONSTANTES DO ANEXO A QUE ALUDE O

ARTIGO ANTERIOR:

I - NOME DO SERVIDOR;

LI - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;

III - SITUAÇÃO DO CARGO NO QUE SE REFERE AO

SEU PROVIMENTO, MESMO QUE EM DECORRÊNCIA

DE ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 4,2 - AS DESPESAS DECORRENTES DA

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS,

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARRIGO 5.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR

-

DATA DE PUBALICACAONA SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE JULHO DE

1997

MARIO COVAS

EMERSON KAPAZ

SECRETÀRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOE

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA DANCA FAMILIA BEM-ESTAR SOCIALE

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 3 DE JULHO

1997.DE


